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PROJETO DE LEI No 0àJ/)0à3, DE 01 DE L,-,.Lrrur^5 DE ,0):\----fr
DrsPoE soBRE A CRIAçÃO DO PRÊMp
ALUNO NOTA DÊZ PARA ESTUDANTES DO

ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICíPIO DE

LIMOEIRO DO NORTE E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE fAZ

saber que a Gâmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

lei:

Art. 10 - Fica criado o Programa de lncentivo Diploma Aluno Nota

Dez, que se destina a homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino
fundamental do 50 ao 9o ano, da rede municipal de ensino do município de

Limoeiro do Norte/CE, que obtiveram os melhores resultados das turmas em
que estudaram no ano anterior.

§1o O prêmio destacado no caput do art. ío será conferido a um

aluno por escola, que será avaliado no final do ano letivo anterior a premiaçâo;

§2o O aluno deverá ter a maior média final das notas obtidas durante
o ano letivo;

§3o O aluno será avaliado levando em consideraçáo frequência,
participaçáo, organizaçâo, comportiamento, respeito e acompanhamento dos
pais;

§4o Havendo empate, serão utilizados os seguintes critérios, de

forma sucessiva:

| - A maior frequência escolar no referido ano;

ll - A maior média anual no ano anterior;
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lll - A maior frequência escolar no ano anterior;

lV - O melhor desempenho, levando-se em conta um modo geral, a

ser analisado pela respectiva instituição de ensino.

Art. 20 - Fica estabelecido que o aluno que tenha sofrido qualquer

tipo de senção disciplinar no deconer do ano letivo de avaliaçâo, seÉ
desclassificado, não podendo participar da premiaçáo.

Art. 30 - Os estabelecimentos de ensino participantes da premiaçâo a
que se refere esta lei, deverão, na seguinte ordem:

| - Divulgar a iniciativa, preferencialmente no início de cada ano

letivo;

ll - Apurar quais estudantes obtiveram o melhor resultado;

lll - Verificar se os estudantes mencionados no inciso ll desejam
participar da premiação, substituindo os quê por qualquer motivo, não tiverem

interesse pelos próximos melhores colocados;

lV - Divulgar de maneira ampla, até o fechamento do ano letivo,

indicando nome, nível de ensino, série, turno e a média anual dos êstudantes
vencedores;

Art. 40 - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de

Educaçáo, enviará ofícios à todas as escolas municipais no início do ano

letivo, informando da premiaçáo e todas âs suas regras, assim como ficará
responsável pela divulgaçáo e execuçáo do projeto.

Art. 50 - O nome do aluno a ser homenageado seÉ divulgado pela

Secretaria Municipal de Educaçâo e encaminhado à Câmara Municipal.

Art. 6o - A homenagem aos alunos vencedores do prêmio será

realizada em Sessáo Solene na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, e
os Vereadores farão a entrega da Mençáo Honrosa, devendo ocorrer sempre
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na semana do dia do estudante, 'l I de agosto no ano subsequente a apureçáo
do estudante vencedor.

Art. 70 - Aos alunos vencedores da premiaçáo, será conferido o

Certificado de Aluno Nota Dez.

§1" No Certificado constará o nome do aluno, série em que estuda,
nome da escola, além da homenagem que lhe está sendo prestada.

§2o O Certificado será assinado pelo Prefeito, Secretário de

Educaçáo no MunicÍpio e Presidente da Câmara dos Vereadores.

Art. 80 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias da data de sua publicaçáo, editando normas
complementares necessárias à sua execução.

Art. 9o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, em 18 de
janeiro de 2023.

§x_ T\*G-
Hélio Herbster Oliveira Bastos

Vereador
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JUSTIFICATIVA

e-,

Hélio Herbster Oliveira Bastoe

Vereador

l§.-

Rua Cel. Malveira 2256 - Centro - l-imoeiÍo do NoÍte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiro@hotmail.com

O presente projeto de Lei tem a intenÉo de criar um Diploma para

os estudantes de escolas municipais matriculados do 5o ao 90 ano do ensino
fundamental que tiverem destaque e os melhores desempenhos durante todo
o ano letivo. O principal objetivo de propositura é reconhecer, estimular e

motivar os estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo o
esforço e dedicação no pro@sso de aprendizagem e, de maneira

consequente, a participação contínua dos pais no rendimento escolar de seus

Íilhos. Para ser um bom aluno, é necessário compromisso, empenho,

dedicação; isto posto, o presente projeto irá motivar o aluno a ser um cidadão
melhor. Por conseguinte, o presente projeto vem de encontro as políticas
públicas educacionais, buscando uma melhoria na qualidade de ensino, sendo
proporcionado um estímulo e reconhecimento aos alunos e aos profissionais

da rede de ensino da cidade de Limoeiro do Norte, elevando, de maneira
significativa, a autoestima dos estudantes, através do reconhecimento de seu
desempenho. Desta forma, e pelos relevantes argumentos apresentados, é
que lhes apresento o presente Projeto de Lei, e conto com os nobres pares
para seu prosseguimento e aprovação.


